
PREFEITURA   DEJ-

GOVERNO   DO    POVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 )
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -ARP N° 001/2025.

Origem: Processo Licitatório n° 021 /2025.
PREGÃO ELETRÔNIC0 n° 001#025.

Aos 22 (vjnte e dois) dias do 04 (quatro) do ano de 2025:
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pessoa jurídica de direito púb!ico] inscrito no CNPJ/MF sob o
n°  10.131.076/0001-00,  com  estabe[ecida  na  Praça  Melquíades  Bernardes,  01,  Centro,  Brejão/PE,  neste  ato
representado  lega!men[e  pelo seu  Prefeito,  o Sr.  Saulo  Henrique Florentino  de  BarFos,  brasileiro,  casado,
inscrita no CPF/MF sob o n° ***.145.ffi-88, e na Cl-RG sob o n° **.878.# -SSP/PE, residente e domiciliado na
cidade de Brejão - PE.

lnstitui a  presen[e Ata de Registro de  Preços (ARP),  decorrente da ]icitação na modalidade Pregão, foma:
Eletrônico n° 001/2025 -SRP, RE§OLVE registrar os -preços da(s) empresa(s) indioada(s) e qualificada(s) nesta
ATA,  de  acordo  com  a  classificação  poÍ  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as
condições previstas no Edital de licftação, sujeitando-se as partes às nomas constantes na Lei n° 14.133/2021,
no  Decretos  Municipais  n°  004/2024;  Decreto  Municipaí  de  n°  12/2020,  de  20  de  ma*ço  de  2020,  Decreto
Municipal  n°  31/2017,31/12/2017  e  em  confomidade  com  as  disposições  a  seguir,  resoNe  REGISTRAR  OS
PREÇOS  para  a  eventual  contratação  dos  itens  a  seguir  elencados.  conforme  especificações  do  Termo  de
Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referido§ preços, ofenecidos pela empresa:

EMPRESA:    PONT0   CERT0   COMERCI0   DE   AL[MENTOS   LTDA,    inscffia    no   CNPJ/MF   sob   o   n°
55.842,184/0001-29,     sede     na     Avenida     Bela     Vjsta,     59,     Caétes-PE,     Cep:     55-360-000,     E-mail:

p.o_n+oÊertQ_Ç!_!_§±_[jbuidoraa@,gmail±gQm    ,    representada    pelo   Sócjo/Administrador   a    Sr.    OSLEN    FERREIRA
ALBUQUERQUE,  inscrito no CPFmF sob o n° ".967.*#-56 e caneira de ldentidade sob o n  77.***-21, órgão
expeditor SDS/PE, residente e domiciliado na Rua Alberto Rar}gel, n° 41, apt 305, Maurício de Nassau, Garuaru,
PE, Cep: 55012460.

As partes acima alencadas,  RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral obsewãncia da classificação

por ela  alcançada e na(s)  quantidade{s),  para  uma  eventual  contratação,  a  qual  se constitui  em  doeumento
vinculativo e obrigacional, em obediência às disposições e preceftos de direito públicoe, em especial, Lei Geral
de  Licitações  14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,  Lei  Complementar  n°  123,  de  14/12/2006,  Lei  complementar
n°147,  de  07/08/2014,  Lei  Federal  n°  12.846, de 01  de agosto  de 2013;  Decreto  Federal  n°  8.538,  de 06 de
outubro de 2015; Decretos Municipais n° 004/2024; Decreto Municipal de n°  12/2020, de 20 de março de 2020,
Decreto Municipal n° 31/2017,31/12/2017, as alterações posteriores das referidas normas.

Dos  demais  dispositivos  legajs  vigentes,  e  decorrida  do  resultado  Homologado  em   10/04/2025,  pelo
Gestor,  e,  ainda, peias condiçõe§ estabelecidas pelo edita[ e suas par{es  integrantes,  FIRMAM A PRESENTE
ATA DE  REGISTRO DE PREÇO - ARP  aeima  neferenciado  para  aquisição dos bens/serviços constantes no
relatório  de  julgãmento,  anexos  desta  ata,  a  serem  utilizados  no  Município,  tendo  sido  os  referidos  preços
ofereciclos pela empresa constantes dos anexos desta ata, cuja proposta foram classificadas em primeiro lugar,
observadas as condições enunciadas nas Cláusulas e condições que seguem.

A  presente  !icitação o  registro  formal  de  preços  para  eventual  e  futura  aquisição  de
Gêneros Alimentí€ios, para  atender as necessidades confome demandas da Prefeitura e dos Fundos
Municipais, conforme detalhamento,  quantidade e especificações constantes no Termo de Referência,
pelo período de 12 meses.

1.2.  lntegra o  presente  instrumento,  independente  de transcrição,  a  Proposta  da  CONTRATADA,  o  EdEtal  do
Pregão EletrôniSo n° 001/2025 -SRP, e demais elementos.

2.            CLÁUSULA SEGÜNDA -B0S PREçOS7 ESPEcfF]CAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.i.        o preço giobai de Rs i8.2o3,90 (dezojto -i;i, -dri2éLtós e dês reais e noventa centavos.):Hrm=
especificado por va!ores unitários, referente  ao(s) itens(s), conforme tabela abaixo:
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07

AçÚCAR  TIP0  CRISTAL  na  cor  branca,  sacarose  de

ÜNIDADE 400 3,5 1.400     `

cana  de  açúcar,  acondicionado em  embalagem  plástica

transparente,     contendo     01     kg     de     peso     líquido,

informações nufticionais  na embalagem, com registro no

Ministério  Competente,  contendo  data  de  fabricação  e

prazo  de  validade  de  no  mínimo  06  meses  a  par[ir  da
entrega.

22

BISCOIT0     SALGADO     CREAM     CRACKER     350G

UNIDADE 300 3,15 9456309456.72066 í\\

contendo: farinha de trigo, enriquecjda com ferro e ácido

fólico, gordura vegetal, 0% de gorduras trans, etc. Dupla

embalagem,  pacotes  embalados  01  a  01,  peso  líquido

350g,  com Ídentificação do produto, marca do fabricante

e  prazo  de  validade  mínimo  de  03  meses  a  panir  da
entrega.

24

B!SC0lT0 DOCE TIP0 ROSQUINHA DE CHOCOLATE

UNIDADE 200 3,15

350G  apresentação  redondo,   sem   necheio,   contendo:
farinha  de  trigo,  enriquecida  com  femo  e  ácido  fólico,

gordura   vegetal,   0%   de   gorduras   trans,   etc.   Dupla
embalagem,  pacotes  embalados  01  a  01,  peso  líquido
350g,  com identificação do produto, marca do fabricante

e  prazo  de  validade  minimo  de  03  meses  a  par{ir  da
entrega.

25

BISC0lT0   DOCE   T]PO   MAl§ENA   350G,   contendo:

UNIDADE 300 3,15

farinha  de  trigo,  enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico,

gordura   vegetal,   0%   de   gorduras   trans,   etc.   Dupla
embalagem,  pacotes  embalados  01  a  01,  peso  liquido

350g,  com identificação do produio,  marca do fabricante
e  prazo  de  validade  mínimo  de  03  meses  a  par[ir  da
entrega.

31

CAFÉ  TORRADO  250G   pct.   c/  250g,   não  contendo

UNIDADE 600 11,2

glúten, empacotamento automático, com idenfficação do
produto, mama do fabrioante e prazo de validade minimo
de   06   meses   a   pariir   da   entrega,   constantes   na
emba!agem. Embalagens em perfeitas condições.

46

CREME DE LEH.E caixa de 200g, embalagem tatrapack,

UNIDADE 20 3,3
tradicional, 20% de gordura,  ingredientes, creme c!e leite,

[eite em pÓ, espessantes: goma guar, jataí, e carregena,
estabilizantes   citratos   de   sódio,   trifosfato   de   sódio,

monofosfa{o de sódio e difosfato de sódio de sódio.  Não
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contém glúien. Validade mínima de 06 meses a partir da

1 ,4802561.920478

entrega.

68

LEITE    EM    PÕ    INTEGRAL    SEM    AçUCAR    200G

UNIDADE 200 7,4

aluminizado  §/  açúcar,  embalagem  laminada  c/  200g,

com identificação do fabricante, prazo de validade e peso

líquido na embalagem,  validade mínima  de 06  me§es  a

partir  da   entrega,   Registro  no   Ministério  competen{e,
especificados na embalagem.

86

PÃO       FRANCÊS       peso      aproximado      de       50g,

UNIDADE 400 0,64
características:    produto   fementado,    preparado    com
farinha de trigo, sa!, e ãgua, que se caracterka por casca
crocante  de  cor uniforme  castanho  dourado  e  miolo  de
cor branco de textura e granulação fina.

87

PÃO  SEDA  peso  aproximado  de  50  g,  caraoten.sticas:

UNIDADE 3.000 0,64
produto fermentado, preparado com farinha de trig.o,  sal,
e  água,  que  se  caracterka  por cor  unifome  castanho
dourado  e miolo  de  cor branco de textura  e granu]ação

flna.

96

REFRIGERANTE       DE       PRIMEtRA       QUALIDADE,

ÜNIDADE 50 9,56

composto de extrato de co]a,  água  gasefficada,  açucar,

pemitido adição de carame[o e de essências. iseritos de
corantes ariificiais, com validade minima de 02 meses a

contar da daía da entrega, livre de sujidades, parasitas e
Iawas,   acondjcionada   em pe{   com   tampa   de   rosca

contendo 2 [ftros.

TOTAL MÁXIM0 DO LOTE [ R$ 14.840,00 (quatorze ril e oi{ocentos e quarenta reais}
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110

CARNE  BOVINA,  FRESCA,  MOÍDA,  DE  la,  SEM

UNIBADE 100 7,87 787

GORDURA, SEM OSSO, embalagem com 500 grs,

em filme  PVC transparente. Apresentando grau  de
maturação    tal     que he     permita    suporiar    a
manipulação   o  transporie   e   a  consewação   em
condições    adequadas    para    o    consumo,    com
ausêmia de sujidades, parasitas e lawas.

117

MORTANDELA  DE   FRANGO,   resfriada,   pacotes

QUILO 5 9,13 45,65  \

embalados  em  sacos   plásticos   a  váeuo;  deverá
constar data de fabricação, prazo de vencimento, n°
do registro do Órgão fiscalizador,  n° do lote, data de

validade de no mínimo três meses a contar da data

de entrega da mercadoria.
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121

PRESUNT0   sem   capa   de   gordura,   de   primeira

QUILO 5 28,72

•._---'143,6

'

qua!idade. A embalagem  origina!  deve  ser a vácuo
em saco plástico transparente e a±Óxico,  limpo,  não

violado,   resistente,   que  garanta  a  integridade  do

produto       até       o       momento       do       consumo,
acondicionados  em  caixas  lacradas  A  embalagem
deve      conter     externamente      os      dados      de
identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote,  quantidade do produto,  número do
registro   no   Mlnistério   da  Agri®ultura/SIF/DIPOA  e

carimbo  de  inspeção  do  SIF.   Deverá  atender  as
especificações   técnicas   da   poriaria   n°   369   de
04/09/1997    do    Ministério    da    agricultura    e    do

Abastecimento   e   do   Regulamento   da   lnspeção
lndustrial e Sanftária de prodiitos de origem animal.

Validade  mínima  de  120  dias  a  pariir  da  data  de

entrega. Conservação em ambiente reftigerado

122

QUEIJO COALH0 em condições Adequadas para o

QulLO 10 26,98 269,8

consumo  com  embalagem  de  1   KG,  contendo  de

data   de   validade   Com   identificação   do   produto,
marca    do    Fabricante,    informações    nutricionajs,

prazo      de   validade   e   capacidade,   número   do
registro.  0 produto deverá ter selo de inspeção do
óngão  competente.   Validade  mínima  de  03  {tnês}

dias a contar no ato da entrega.

123

QUEIJO  MUSSARELA FATIAD0  de  la  qualidade]

QUILO 5 34,07 170,35

com    ingredientes   leite,    consewação   0   al0°C.
Produto  próprio  para   o   consumo   humano  e  em
conformidade  Çom  a  !egislação  sani{ária  em  vigor.

APFesentação     em     barra,     acondicionada     em
embalagem píástica apropriada, transparente, limpa,

resistente e iwioíável, A embalagem original deverá
ser  a  vácuo  e  con{er  extemamente  os  dados  de
idenfificação, procedência, jnfomações nütricionais,
número  do  lote,  data  de  validade,  quantidade  de

produto,    número    do   registro   m    Mínstério   da
Agricultura/SIF®lpoA, carimbo de inspeção do S!F

e atender as especfficações técnicas da ANV!SA e
lnmetro.  Prazo  de  validade  mínima  de  90  dias  a

pariír    da    data    de    entrega.    Conservação    em
ambiente refflgerado.

124

SALSICHA   TIP0   HOT-DOG    -    com   peso   de,

QUILO 50 7,57 378,5   Í \

aproximadamente,   produ{o  cárneo   industrializado,
obtido   de   emu{são   de   came   de   uma   ou   mais
espécies  de  animais  de  açougue   (came  bovina,
suína  e  de  aves),   adicionado  de  condimentos  o
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prodiito deverá apresentar textura, cor] odor e sabor
' .`--,

característicos.  Pacote de 5 kg.  Produto congelado,
embalado a vácuo em embalagem  plástica atóxica,
transparente    e    resistente,    contendo    a    tabela
nutriciona!       o       modo       de       preparo       e      de
descongelamento;     marca     comercial,     nome     e
descrição   do   produto,   carimbo   do   ministério   da
agricultura e demais  dizeres  obrigatórios,  conforme
a legislação em vigor.

TOTAL MÁXIMO D0 LOTE 11 RS:   1.794,90 {um mil, sete€entos e noventa e quatro reais e noventa centavos)
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125

B0L0   TRIG0   SIMPLES    redondo.   Assado   ao   ponto   e

QulLO 50 15'69 784,50
embalados com fi!me pHstico. Peso podendo variar enúe 900 a
1kg.  Rótulo  com  data  de  fabricação,  validade  e  informação

nuüicional. Apresentar ficha técnica, assinada pelo fesponsável
técnico_

126

BOLO TIP0 CASEIRO diversos sabores, (Ex: Cenoura, milho,

QulLO 50 15,69 784,50
fubá, chocotate, laranja ou coco, em foma{o arredmdado com
furo no meío, sem Íecheio. Assado ao ponto e embalados com
fime plástico. Peso podendo variar entre 900 a 1 kg.

TOTAL MÁXIM0 DO LOTE IH:  R$ 1,569,00 (mil quinhentos e sessenta e nove reais).

2.2.         O Município não se obriga a contratar a quantidade total ou parçjal do objeto adjudicado constante do
Edítal e da Ata de Registro de Preços.

3.1,         O órgão gerenciador será a pREFEITURA "UNICIPAL
3.2.         Constftuem-se pariicipantes os seguintes órgãos:
a)            Fundos Munisipais
b}           Secretarias Municipais
c)            Órgãos/Unidades Adminisüativa direta e índireta.

DE BREJÃO/PE.

4.1.          Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgão§  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municjpal  que  não

pariiciparam   do  procedimento  de  IRP   poderão  aderir  à  ata  de  regisúo  de  preços  na  condição  de  não
pariicipantes, obseTvados os seguintes requisitos:
4.1.1.      apresentação   de   justfficatwa   da   vantagem   da   adesão]    inclusive   em   situações   de    provável
desabastecimento ou descontiniiidade de §erviço público;
4.1.2.      demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na foma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021; e
4.1.3.      consulta e aceitação prévias do órgão gerenciadore do fomecedor.
4.2.         A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fomecedor.
4.2.1.      0 Órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de genenciamento.

'..
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4.2.2.      ApÓs  a  autorização  do  Órgão  gerenciador,  o  Órgão  ou  entidade  não  participante  deverá
aquisição ou a contratação solicitada no prazo fixado pelo Órgão gerenciador, observado o prazo de vigêncía da
ata.
4.3.         0  Órgão  ou a entidade  poderá aderir a item  da ata de  registno  de  preços  da qual seja integrante,  na

qualjdade de não parijcjpante, para aqueíes ftens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requjsitos do item 4.1.
4.4.          As  aquisÉões  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,   por  Óflgão  ou  entidade,   a  50°/o

(cinquenta por cento) dos quanti.tativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os par{icipantes.
4.5.         O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder,  na totalidade,  ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pariicipantes, independentemente do
número de Órgãos oü entidades não pariicipantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.6.         Renovando  o  prazo  da  presente  ARP  os  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  serão
renovados,

5.    `          CLÁU-SÜ`LA`  QuiNTA  -bA  VA`LlbÀbÊ,  FO`RMÁL`I`ZA¢ÃÓ` b`A  ÀtA  bE `.REG-i`S`TRÓ `bÉ``PREçÕS``Ê
CADASTR0 DE RESERVA
5.1.         A yalidade da Ata de Registro de preços será de l2 (doze} meses, 8ontado a partir do primeiro dia
Útil siibsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por Ígual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso,
5.1.1.      0  contraio  decorrente   da  ata  de   registro  de   preços  terá  sua  vigência   estabelecida   no   próprio
instrumento contra{ual e obseívará  no momento da contratação e a cada exercíçio financeiro a disponibilidade
de  créditos  orçamentàrios,  bern  como  a  previsão  no  plano  plurjanual,  quando  ultrapassar  1   (um)  exercício
financeiro.
5.1.2.      Na formalkação do cQntrato ou do instmmento substituto deverá  haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respect.wos[
5.1.3.     A Ata de Registro  de  Preços no periodo de validade,  a contar da data da  publicação  de seu extrato,

podendo ser promogada na forma do ari. 84° da Lei n.14.133, de 1° de abm de 2021, por igual periodo.
5.2.         A contratação  com os fornecedores  registrados  na  ata  será formalizada  pelo órgão ou  pela  entidade
interessada por in{emédio de instrumento con{ratual, erissão de nota de empenho de despesa, autorjzação de
compra ou outro insmmento hábil, confome o ari. 95 da Lei.n° 14.133/2021.
5.2.1.      0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de va!idade da ata de
registro de preços.
5.3.         Os contra{os decorrentes do sktema de registro de preços poderão ser alterados, obsewado o ari.124
da Lei n° 14.133/2021.
5.4.         Após a homologação da licitação, deverão ser obsewadas as seguintes condições para forma!ização da
ata de registro de preços:
5.4.1,      Serão regis{rados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, vedada a cotação de quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassffi€ação.
5.5.         Será incluido na ata, na foma do Anexo ll, o registro dos lieitantes ou dos fornecedores que:
5.5.1.      Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servjços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classfficação da !icitação; e
5.5.2.      Mantiverem sua proposta original.
5.6.         Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  clas§fficação  dos  !icitantes  ou  dos  fornecedores
registrados na ata.
5.7.         O registro a que se refere o item 5.5 tem porobjetivo aformação de cadastro de reserva para o casode
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.8.          Para fins da ordem de classificação, os licftantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.9.         A habilitação dos  licitantes  que comporão o cadastro de  reserva  a que se refere o  item 5.7  somente       `
serâ   efetuada  quando   hower  necessidade  de  contratação  dos  !icitantes   remanescentes,   nas   segiJintesr,     \
h ipóteses :                                                                                                                                                                 \
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5.9.1.      Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  n\à`S`i
estabelecidos no edital; e
5.9.2.      Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.
5.10.       0  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fomecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.11.       Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classfficado será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no ed#al de licitação, sob pena de decair o direito,
sem prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.
5.11.1.    0 prazo de convocação poderá ser prorrogado  1  (iima) vez, por igual período, mediante §olicitação do
licitante ou fornecedor Gonvocado,  desde que  apresentada  dentro  do  prazo,  devidamente justfficada,  e que  a

justificativa seja aceita pela Administração.
5.12.       Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no   edital,   e   obsewado   o   disposto   no   item   5.9,   fica   facultado   à   Admínistração   convocar  os   licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fàzê-}o em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classifisado.
5.13.       Na  hipótese de  nenhum dos  ljci{antes que trata o  item  5.5,  aceítar a contratação nos  temos  do  item
anterior, a Admini§tração, observados o valor estimado e sua eventual a{ualização nos termos do edital, poderá:
5.13.1.    Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fomecedores  remanescentes  cujos  preços  foram
registrados sem redução, obsewada a ordem de classfficação, com v[stas à obtenção de pneço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudícatário; ou
5.i3.2.   Adjudicar e fimar o contrato rtas condições oferiadas pelos íjcitantes ou fomecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negocbção de melhor coridição.
5.14.       A   existência    de    preço§    registrados    implicará   compromisso   de   fomecimento    nas    condições
estabelecidas, mas não obrigará a AdministFaçãQ a contratar, facultada a realização de lioitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.1.         Os preços registrados  poderão ser alterado§ ou atualizados em  decorrência de eventual  redução dos

preços praticadQs no mercado ou de fato que e!eve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:
6.1.1.      Em caso de força maior, caso foriuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos jmprevisiveis ou

previsíveis de Çonsequências incalculáveis, que iwiabilizem a execução da ata tal como pactuada,  nos temos
da alínea "d" do inciso 11 do capu{ do art.124 da Lei n° 14.133/2021 ;
6.1.2.      Em   ¢aso   de   criação,   alteração   ou   extinção   de   quaisquer   [ributos   ou   encargos   legais   ou   a
superveniêHcia de disposições legais, com comprü`Íada repercussão sobne os preços registrados.
6.2.         A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão ou acréscimo
quantitativo oÜ qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente,  na foma
do art. 93 do Decreto Municipal n° 5.558/2023`
6.3.          Na renovação da vigência renovarão os quantitativos fixados pela ata de registro de preços.
6.4.         Se durante a vjgência da Ata de  Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão
inferiores   aos   de   mercado,   caberá   à  Administração   convocar  os  fornecedores/prestadores   de   serviços
registrados para nÊgociar o novo va!or.
6.5.         O gerenciador da ata c!e registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.
6.6.         Quando o valor registrado se tomar inferior ao preço praticado no meroado por motivo supeweniente, o
órgão gerenciador convocará os fomecedores para  negociarem  a redução dos preços  aos valores praticados

pelo mercado.
6.6.1.      Os   fomececlores/prestadores   de   sewiços   que   não   aceitarem   reduzir   seus   valores   aos   valores

praticados pelo mercado serão !iberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.6[2.      A ordem de classificação dos fomecedores/pre§tadores de sewiços que aceitarem reduzir seus preços \L
aos valores de mercado obsewará a classificação original,                                                                                                   \
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a}             Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumic!o,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de
execução,   e   sem   aplicação   da   penalidade   se   confirmada   a   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes
apresentados; e
b)            Convocar    os    demais   fomecedores    para   assegurar    igual    oportunidade    de    negocjação    pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c)             Não  aceitar  reduzir  o  valor  registrado,  na  hipótese  deste  se  tomar  superior  àqueles  praticados  no
mercado; ou
d)             Softer sanção prevista no art.156° incisos l ao lv da Lei n° 14.133, de l° de abril de 2021.
6.8.         Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  õigão  gerenciador deverá  proceder  à  revogação  da  ata  de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.9.         O  registro  do fomecedor será  cancelado mediante formalização por despacho  do  órgão  gerenciador,
asseguraclo o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:
a}            Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b)            Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeíeçido.
6.7.         0  cance]amento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  supeweniente,  decorrente  de  caso
foriuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a)             Por razão de interesse púb!ico; ou
b)            A pedido do fornecedor.

7`7.         Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tomar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
supeweniente, o Órgão gerenciador convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.7.1.      Caso não acefte reduzií seu preço aos va[ores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do
compromisso assumido quan{o ao #em registrado, sem aplicação de penaíidades administrativas.
7.7J2.      Na hipótese prevista no fiem anterior, o órgão gerenciador convocaíá os fomecedore§ do cadastro de
re§erva, na ordem de ciassfflcação, para verificar se aceftam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
corivocará os licitantes ou fomecedopes que iiveram seu registro cancelado.
7.7.3.      Se não obtiver êxíto nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de regjstro de preços, adotando as medidas cabivei§ para ob{enção de contratação mais vantajosa.
7.7.4.      Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  órgão  gerenciador  comunicará  aos  Órgãos  e  às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos  deoorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  qiie  avaliem  a
conveniência  e  a  oporiunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art.  124 da Lei n° 14.133/2021.
7.8.         Na hipótese de o preço de  mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as  obrigações  estabe!ecidas  na  ata,  será  facu#ado  ao  fomecedor  requerer  ao  órgão  gerenciador  a
altgração do preço registrado,  mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o jmpossibilite
de cimprir o compromi§So.
7.8.1.      Neste  caso,  o  fomecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a  documentação
comprobatória  ou  à  planjlha  de  custos  que  demonstre  a  invjabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às
condições inicialmente pactuadas.
7.8.2.      Na hipó{ese de não comprovação da existência de fato supeweniente que inviabi[ize o preço regjstrado,
o pedido §erá indeferido pe!o Órgão gerenciador e o fomecedor deverá curnprir as obrigações estabelecídas na
ata, sob pena de cancelamento do seu regisüo, nos temos da ARP, sem prejuizo das sanções prevÉtas na Lei
n° 14.133/2021, e na legislação aplicável.
7.8.3.      Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do fomecedor,  nos termos  do  item  anterior,  o  gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto neste temo.
7.8.4.      Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos temios da ARP, e adotará as medidas eabíveis para a obtenção da contratação \
mais vantajosa.
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7.8.5.      Na hipótese de compiwação da majoração do preço de mercado qiie  iwiabHize o preço registrado,
conforme previsto neste termo, o Órgão gereneiador atualizará o preço registrado, de acordo com a rea!idade clos
valores pra{icados pelo mercado.
7.8.6.      0 Órgão gerenciador comunicarà aos órgãos e às entidades que tiverem fimado contratos decorrentes
da ata de registro de preços sobre a efewa alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no ari. 124 da Lej nõ 14.133/2021.

8`.             cLÁusuLA  óiTAVÀ -Do  cANCELAMENtó`b-Õ-RÉÓ`i-§tRÔ`bó  Liê`itÀNt-É` v`É`N`c-Ébó`R` E`-D`Ôs
PREÇQ§ R`EG`ISTBAPOS
8.1. 0 registro do fomecedor será canGelac!o pelo gerenciador, quando o fomecedor:
8.1.1.      descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justfficado;
8.1,2,      não  assinar o  contrato  ou  retirar jnstrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração
sem justificawa razoável;
8.1.3.      não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata,  na hjpótese des{e se tomar superior àqueles

praticados no mercado; ou
8.1.4.      Sofrer as sanções previstas nos incisos l!l ou lv do caput do ar[.156 da Lei n° 14.133/2021.
8.2.         0  cance!amento de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  8.1  será fomalizado  por despacho do
ópgão gerenciador, garantidos os prinoípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3.         Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fbmecedor]  o  Õrgão  gerenciadür  poderá  convocar  os
!icitantes que compõem o cadastro de resewa, ob§ewada a ordem de class`ficação{
8.4.         O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador,  em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente] nas seguintes hipóte§es, desde qüe devidamente comprovadas
ejusfficadas:
8.4.1L      Por razão de jnteres§e público;
8.4.2.      A pedido do fornecedor, deSorrente de easo foriuito ou força maior, ou
8.4,3.      Se não hower êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou
inferior ao preço registrado.

9.1 Ê;aãrtar o objeto contratado  obedecendo ãs  especificações discriminadas  no Anexo ]  do Termo de
Referêncía, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Seeretarias/Fundos demandantes;
9.2.         A Empresa licitan{e que se sair vencedora do ceriame licitatório deverá disponibilizar os fQrnecimentos
da me]hor foma a atender às necessidades do Muricípb -Secretarias e Fundos;
9.3.         Responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  ainda  a  terceiros,  durante  a
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
feito pelo CONTRATANTE;
9.4.         Manteér]   dürante  toda  a  execução  do   contra{o,   em   compatibilidade   com   as   obrigações   por  ela
assumidas, todas as condições de habili{ação e qualificação exigidas na licitação.
9.5.         A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades prevjsta§ na cláusulas desta ARP
desta Ata de Registm de Preços e Contrato, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento Convocatório do
Pregão, e ainda conforme rege a Lei n° í4.133, de 1 de abri! de 2021.

1Ô`.           CLÁÜSULA  b`ÉcinÀ L bÀ ÚTILLZ`AÇÃO  DÁ  ÀTA  DE  REGl§TRO  DE  p`REçOS  PO`R ÓRGÃO NÂO
PARTIC]PANTE.

íeoriiápaE:cígããgud:"::ríãem::âtead:aent:epg:'âgi:dc:npsrue,i:ã:aàq,:âr.OGrgign:Iaâ::itãdÂt:aeAadnmuiàlsctiraafaoeq::r:::
beneficiária, desde qiie devidamen{e comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas
na Lei 14.133, de 1° de abrii de 2021.

!:;:rão:osn:#tã,so%r::á::::icciipa:roarmdf:t::aaffimà'aqnífi:ns::ç::sse:3::mafpaozsesriíiii3addaeadt:::erse£;:trodepreços,
10.3.       Caberá ao fomecedor beneficiário da ARP, obsewadas as condições estabelecidas nesse instrumento,
optar pela aceitação ou  não do fbmecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras da Ata, assumidas com o Órgão gerenciador e Órgãos participantes.

® P^raça Melquíades Bemardes, n.  1  - Centro | CEP.: 55.325-000 / Brej.ão-PE.

CNPJ/MF n.10.131.076/0001 -00

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250616122659.pdf

assinado por: idU
ser 433



•.9` ,,;-'-  1     u  €_

GOVERNO    DO    POVO

• ..::f__2:_.             £J

10.4.       As contratações adicionais decorrentes de adesão  não poderão exceder,  por órgão ou  entidade,  50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento cowocatório registrados na ARP para o Órgão
gerenciador e órgãos participantes.
10.5.       O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder,  na tota!idade,  ao dobro do quantitativo de
cada itemflüte registrado, independentemente do número de Órgãos não pariicipantes que venham a aden.r.
10.6.       Durante  a  vigência  da  ata,  os  Órgãos  e  as  entidades  da  Adminístração  Pública  estadual,  distrital  e
municipal que não pariiciparam do procedimento de IRP podeião aderir à ata de registro de preços na condição
de não pariicipantes, observados os seguintes requisitos:
a)            apresentação   de   just#icativa   da   vantagem   da   adesão,    inclusive   em    situações   cle   provável
desabastecimento ou de descontinuidade de sewiço público;
b)            demonstração da compatibilidade dos valores registrados Gom os valores praticados pelo mercado, na
forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021 ; e
c)            consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomeoedor.
10.7        A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.
10.8        ApÓs  a  autorização  do  órgão ou  da  entidade  gerenciadora,  o  Órgão  ou  a  entidade  não  pariicipante
efeiivará a aquisição ou a contratação solicitada em a{é noventa dias, obsewado o prazo de vigência da ata.
10.9        0 prazo previsto no subitem anten.or poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
Órgão ou da entidade não pariicipante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
[imite temporal de vigência da ata de registro de preços.
1S.7.       Compete ao órgão não pariicipante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das
obrigações contíatualmente a§sumida§ e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades   decorrentes   do   descumprimento   de   cláusülas   contratuais,   em   relação   às   suas   próprias
contratações, informando as ocorrências ao Órgão gerencjador.

11.1.       O desGumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.
11.2.       A§  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro de  preços que,
cQnvocados, não honrarem o compromjsso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
11.3.       É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decoríentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações  dos  Órgãos  ou  entidade  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  pariicipante  a
aplicação da penalidade.
11.4.       0  Órgão  ou  entidade  pariicipante  deverá  comunicar  ao  Órgão  gerenciador  qua]quer das  ocorrências

previstas no item  11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fomecedor.

12.1.       As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  o§  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demajs condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação.
12.2.       No ca§o de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de pane de
itens do grupo se hower prévia pesquisa de mercado  e demonstração de sua ¥antagem  para  o Órgão ou  a
entidade.

Brejão-PE, 22 de abril de 2025.
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Sr. Saulo Henrique Florentino de Barros
Prefeito

!nscrito no CPFMF sob o n° 238.472.984-53
CONTRATANTE

RT

~7

EALItc-
NTOS LTDA

rita no CNPJmF sob o n° 55.842.i84/0001-29
entante legal o Sr. Oslen Ferreira Albuquerque

CPF/MF sob o n° ***.967.#*-56
FORNECEDOR REG[STRADO
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